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PARECER

I – RELATÓRIO

A Comissão de Constituição,  Justiça,  Redação e Legislação Participativa, recebe,
para exame e emissão de parecer, o Projeto de Lei Ordinária nº 2118/2024, de autoria do
Prefeito  Cícero  Lucena,  que  “DISPÕE  SOBRE  OS  PROCEDIMENTOS  PARA  A
APROVAÇÃO DE PROJETOS ARQUITETÔNICOS E PARA A EXECUÇÃO DE OBRAS E
SERVIÇOS NECESSÁRIOS PARA A MITIGAÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE IMPACTO NO
SISTEMA DE MOBILIDADE URBANA DECORRENTE DA IMPLANTAÇÃO OU REFORMA
DE  EDIFICAÇÕES  E  DA INSTALAÇÃO  DE  ATIVIDADES  –  POLOS  GERADORES  DE
VIAGENS - PGV NO TERRITÓRIO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA.”.

Assim, compete a esta Comissão, nos termos do inciso I, do art. 42 do Regimento
Interno  desta  Casa  Legislativa,  manifestar-se  obrigatoriamente  sobre  o  aspecto
constitucional, jurídico, legal, regimental e de técnica legislativa de projetos, anteprojetos e
vetos do Prefeito, emendas ou substitutivos sujeitos a apreciação da Câmara ou de suas
Comissões.

É o breve relatório.
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II – VOTO DO RELATOR

Analisando-se a redação e a justificativa do projeto, observa-se que a propositura
não padece de vícios,  revelando sua constitucionalidade.  Inicialmente, observa-se que o
projeto está de acordo com o artigo 30, I,  da Constituição Federal e artigo 5º,  I,  da Lei
Orgânica de João Pessoa, que trata da competência legislativa dos Municípios:

“Artigo 5º - Ao Município compete prover a tudo quanto
diga respeito ao seu peculiar interesse e ao bem-estar
de  sua  população,  cabendo-lhe  privadamente,  dentre
outras, as seguintes atribuições:
I – legislar sobre assuntos de interesse local;
(...)”

O Projeto  de  Lei  pretende  regulamentar  os  procedimentos  para  a  aprovação  de
projetos arquitetônicos e para a execução de obras e serviços necessários para a mitigação
ou compensação de impacto no sistema de mobilidade urbana decorrente da implantação
ou reforma de edificações e da instalação de atividades – Polos Geradores de Viagens -
PGV no território do município de João Pessoa, e dá outras providências”, instituídos pela
Lei  do  Plano  Diretor  Municipal  de  João  Pessoa,  conforme  dispõe  a  Lei  Federal  N.º
10.257/2001 (Estatuto da Cidade).

A matéria integra o instrumental geral de regulação urbanística do Município de João
Pessoa, juntamente com os demais normativos estabelecidos na Lei Orgânica do Município
e  a  razão  de  sua  propositura  se  dá  em  virtude  da  revisão  do  Plano  Diretor  (Lei
Complementar N.º 03, de 30 de dezembro de 1992, alterada pela Lei Complementar N.º 54,
de 18 de dezembro de 2008) e aprovação da nova Lei do Plano Diretor Municipal.

Desta feita, do exame da proposição pelos aspectos formais, relativos à competência
legislativa,  à  iniciativa do projeto,  à espécie normativa e  ao vernáculo  empregado,  bem
como da análise do aspecto material, conclui-se não haver vícios constitucionais ou legais
que possam obstar sua aprovação.

III – CONCLUSÃO

Ante  o  exposto,  conclui-se  pela  CONSTITUCIONALIDADE do  Projeto  de  Lei  nº
2118/2024.

É o Parecer. (SMJ)

Sala das Comissões, 21, de maio de 2024.

Relator
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PARECER DA COMISSÃO
PROJETO DE LEI Ordinária nº 2118/2024 

A  COMISSÃO  DE  CONSTITUIÇÃO,  JUSTIÇA,  REDAÇÃO  E  LEGISLAÇÃO
PARTICIPATIVA opinou pelo parecer FAVORÁVEL à aprovação do PROJETO DE LEI
Ordinária nº 2118/2024, em conformidade com o VOTO do relator.

Sala das Comissões, 21, de maio de 2024.
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